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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Com fundarrrento na designaçäo que consta dos
autos e, nÕs termos da allnea "b", inciso I do artigo 73, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
alteraçöes posteriores, bem como do Pregåo 6312017, onde se sâgrou vencedora a

empresa MOBIilARE MÓVËlS CORPORATIVOS ËlRELl, RËCËBEMOS
DEFINITIVAMENTE, o objeto: "AQU|S|çÃO DE MOBILIÁR|O PARA O 40 ANDAR -
PRÉD|O ANEXO I - LOTË 3", deste Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
conforme especificaçöes do Memorial Descritivo, passando a contar, a partir desta
data, o prazo de garantia.

Subscrevem o presente, em duas vias de igual teot, a

Comissão de Fiscalizaçåo e o representante da contratada.

Såo Paulo, 10 de maio de 2018

Comissão de Fiscalização:
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Sergio Nicola di Rubio - Gestor do conrraro d"

Thiago Hitoshi lguchi - Comissão de Fiscatização %r/"n
MarCos LOpes - Comissão de Fiscatização

MOBILIARE MÓVEIS CORPORATIVOS EIRELI
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Responsável Legal
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